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I. INQUÉRITO POLICIAL
1. Sistemas processuais:
A doutrina classifica os sistemas processuais em: a) inquisitivo; b) acusatório e, por fim, c) misto. O sistema inquisitivo, também denominado inquisitório, predominou na Europa até o século XVIII e tinha como nota principal a fusão do órgão julgador, acusador e defensor numa única figura; já o sistema acusatório, evolução característica do Estado Democrático de Direito, cunha-se pela divisão de atribuições/competências no interior do processo penal, uma vez que a acusação, defesa e julgamento incumbirão a pessoas diversas. Por derradeiro, no sistema misto ou eclético, há uma fase com predomínio do sistema inquisitivo e outra, com aplicação dos preceitos do regime acusatório. 

Timbre-se, demais disso, que há outras características dos sistemas aludidos, que, pela natureza deste trabalho, melhor se observa no quadro abaixo, notar:

	Sistema inquisitivo
	Sistema acusatório
	Sistema misto

	Procedimento sigiloso
	Procedimento público
	Há duas fases. Na primeira aplica-se o inquisitivo, enquanto na segunda, aplica-se o acusatório. 

	Fusão das funções do julgador, acusador e defensor na mesma pessoa.
	Divisão de atribuições: Ministério Público, como titular da ação penal pública, por força do art. 129 inc. I da CFRB, a quem incumbe trazer a prova da autoria e materialidade.
	

	Inaplicabilidade do princípio do contraditório e da ampla defesa.
	Aplicabilidade do princípios da ampla defesa e do contraditório aos acusados
	


Não há consenso entre os estudiosos quanto ao sistema predominante no ordenamento pátrio. Paulo Rangel afirma que é adotado o acusatório, todavia, de forma impura, pois há diversos dispositivos do Código de Processo Penal em que o magistrado adota posição de investigador, a exemplo dos arts. 5º, inc. II; 13, inc. II; 18; 26, notar:
“O Brasil adota um sistema acusatório que, no nosso modo de ver, não é pura em sua essência, pois o inquérito policial regido pelo sigilo, pela inquisitoriedade, tratando o indiciado como objeto de investigação, integra os autos do processo e o juiz, muitas vezes, pergunta, em audiência, se os fatos que constam do inquérito policial são verdadeiro
”.
Guilherme Nucci e Rogério Lauria Tucci afirmam da adoção do sistema misto no Brasil, pois na fase do inquérito aplica-se o sistema inquisitivo e, no decorrer da instrução processual se aplica o sistema acusatório. Entrementes, é forçoso notar que durante o inquérito policial não há a figura de acusado e acusador, pois existe tão-somente a figura do investigado. 

Sem maiores digressões, os Tribunais Superiores já pacificaram o tema, verbatim:
“É característica inafastável do sistema processual penal acusatório o ônus da prova da acusação, sendo vedado, nessa linha de raciocínio, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal (...)”. (STJ. DJ 09.04.2007 p. 267. Ministro Paulo Medina. HC 27684/AM; HABEAS CORPUS n° 2003/0048823-0).
“EMENTA: Habeas Corpus. 2. Alegações de: i) ofensa ao disposto no art. 28 do Código de Processo Penal; e ii) omissão na aplicação do art. 9o da Lei no 10.684/2003 ao caso concreto. 3. No ordenamento jurídico brasileiro, vigora o sistema acusatório. Porém, a hipótese descrita nos autos não configura iniciativa probatória exercida pelo juiz. (...) (STF. HC 84051/PR – PARANÁ. Relator(a):  Min. Gilmar Mendes. Julgamento:  17/08/2004. Órgão Julgador:  Segunda Turma. DJ 02-03-2007 PP-00046 EMENT VOL-02266-03 PP-00519).

2. Segurança Pública:
Praticada a infração penal nasce para o Estado o dever a persecução penal a fim se impingir, por intermédio do processo legal, a sanção penal correspondente. De fato, o Estado possui órgãos próprios encarregados de investigar fatos delitivos a subsidiar o manejo da ação penal. 
No âmbito da União a Segurança Pública, por força do estatuído no art. 144 da CFRB, é composta pela Polícia Federal; Polícia Rodoviária Federal e Polícia Ferroviária Federal, já na esfera do Estado a Segurança Pública compreende as Polícias Civis; Militares e Corpo de Bombeiros.

A atividade investigativa, isto é, a condução dos inquéritos policiais, realiza-se pela polícia de atividade judiciária que é exercida pela Polícia Civil no âmbito das infrações de competência da Justiça Estadual e pela Polícia Federal, de forma exclusiva, nos delitos de competência da Justiça Federal. É pertinente destacar que as polícias judiciárias têm caráter repressivo, pois sua atividade começa quando da ocorrência da infração penal.
Já a atividade de polícia administrativa é exercida pelas polícias militares de forma ostensiva e preventiva visando preservar a ordem pública. Resumindo:

	Polícia Judiciária
	Polícia Administrativa

	Atuação repressiva (após a infração penal)
	Atuação preventiva e ostensiva (antes da infração penal)

	Atividade investigativa 
	Visa preservar a ordem pública

	Polícias Civis e Federal
	Polícias Militares


3. Conceito de inquérito policial:

É o conjunto de diligências encetadas e presididas pela polícia judiciária reunidas em um procedimento administrativo sigiloso, escrito e inquisitivo com o desiderato de se apurar indícios de autoria e prova da materialidade de infrações penais com penas privativas de liberdade superiores a dois anos tendo como destinatário imediato o parquet ou o ofendido. 

Segundo o conceito supracitado, entende-se que a natureza jurídica do inquérito policial é de procedimento administrativo, uma vez que se trata de uma seqüência de atos voltados à apuração de indícios de autoria e materialidade criminosa (justa causa) de cunho inquisitivo. 

“Embora a natureza jurídica do inquérito judicial seja apenas de um procedimento administrativo, desprovido, a rigor, de ampla defesa e contraditório, o art. 258 do Regimento Interno do STJ, assegura à parte que se considerar prejudicada por decisão do relator, a via do agravo regimental, a ser interposto dentro do prazo de cinco dias. (...) (STJ. AgRg no Inq 417/PA; Agravo Regimental no Inquérito 2003/0150299-1. Ministro Francisco Peçanha Martins. DJ 30.04.2007 p. 258).
Todavia, se faz mister alertar que malgrado ser procedimento administrativo não se aplica o art. 5º, inc. LV da CFRB, pois o investigado não é acusado, tendo esta condição somente após a propositura e recebimento da ação penal, como já pacificou o Supremo Tribunal Federal, litteris:

“Inaplicabilidade da garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa ao inquérito policial, que não é processo, porque não destinado a decidir litígio algum, ainda que na esfera administrativa; existência, não obstante, de direitos fundamentais do indiciado no curso do inquérito, entre os quais o de fazer-se assistir por advogado, o de não se incriminar e o de manter-se em silêncio (...)” (STF. HC 90232/AM. Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence. Julgamento: 18/12/2006. Órgão Julgador:  Primeira Turma. Publicação: DJ 02-03-2007 PP-00038 EMENT. VOL-02266-04 PP-00720).
4. Características do inquérito:

a) Escrito – o inquérito policial, por força do art. 9º do CPP, é escrito, portanto, a peça inaugural, interrogatórios, oitivas de testemunhas e demais atos são reduzidos em termos e juntados em um único autuado e rubricado pela autoridade policial, isto é, o Delegado de Polícia.

b) Sigiloso – é inerente à investigação o sigilo, haja vista que a publicidade dos fatos ensejará dificuldade ou óbice na elucidação dos fatos, ex vi do art. 20 do CPP. O Ministério Público pode acompanhar a elaboração do procedimento de investigação, sem causar qualquer suspeição do membro do parquet, como se depreende da Súmula n° 234 do Superior Tribunal de Justiça: 

“A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia”.
O advogado, por força do disposto no art. 7º, inc, XIV da Lei Federal n° 8.906/94, terá acesso aos autos do inquérito, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça assevera que este acesso não será ilimitado, como corolário da natureza inquisitiva da investigação a fundamentar a opinio delicti do Ministério Público na persecução penal, verbo ad verbum:
ADMINISTRATIVO - INVESTIGAÇÕES POLICIAIS SIGILOSAS - CF/88, ART. 5º, LX E ESTATUTO DA OAB, LEI 8.906/94. 1. O art. 20 do CPP, ao permitir sigilo nas investigações, não vulnera o Estatuto da OAB ou infringe a Constituição Federal. 2. Em nome do interesse público, podem as investigações policiais revestir-se de caráter sigiloso, quando não atingirem o direito subjetivo do investigado. 3. Somente em relação às autoridades judiciárias e ao Ministério Público é que inexiste sigilo. 4. Em sendo sigilosas as investigações, ainda não transformadas em inquérito, pode a autoridade policial recusar pedido de vista do advogado. 5. Recurso ordinário improvido. (STJ. DJ 08.06.2007 p. 239. RMS 13465/PR; Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n° 2001/0088591-6. Ministro Francisco Peçanha Martins) (realçado). 
SIGILO. INQUÉRITO POLICIAL. CAUTELAR. VISTA. AUTOS. Não há ilegalidade no ato de o juiz negar fundamentadamente o pedido formulado pelos advogados do ora recorrente de vista dos autos do inquérito policial e do procedimento cautelar tidos por sigilosos. Esse sigilo, como demonstrado, é imprescindível para o bom desenvolvimento das investigações extrajudiciais da ação criminosa, delito de tal vulto que coloca em risco a segurança da sociedade e do Estado. Assim, não há que se falar em ofensa ao princípio da ampla defesa, visto tratar de inquérito policial, mero procedimento administrativo de investigação inquisitorial fora da proteção do referido princípio. Quanto ao art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/1994 (EOAB), esse não confere aos causídicos o direito absoluto de acesso aos autos, direito que é limitado pelo sigilo, conforme o art. 7º, XIII, do mesmo estatuto. Por fim, há a prevalência do interesse público sobre o privado (art. 20 do CPP). (RMS 17.691-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 22/2/2005. Informativo nº 0236. Período: 21 a 25 de fevereiro de 2005) (grifado)
c) Inquisitivo – o fato delitivo e o suposto autor são objetos do estudo da autoridade policial, assim não há contraditório, pois é discricionariedade do Delegado de Polícia as diligências a serem adotadas, por prescrição do art. 14 do CPP, como decidiu o STJ:
“É entendimento pacífico da doutrina e jurisprudência que o princípio do contraditório não se aplica ao inquérito policial”. (STJ – RHC 200500306196 – (17360 SP) – 6ª T. – Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa – DJU 28.11.2005 – p. 00336)

Para fins de registro é importante recordar que no antigo inquérito judicial de crimes falimentares, bem como no inquérito para expulsão de estrangeiro há aplicação do princípio do contraditório. 
d) Indisponibilidade pela autoridade policial – a autoridade não poderá mandar arquivar ou dispor do Inquérito Policial, devendo remeter suas conclusões ao Poder Judiciário. 
e) Dispensável – embora indisponível pela autoridade policial, o inquérito é peça prescindível ao oferecimento da ação penal, haja vista que o parquet poderá propor ação penal com esteio em documentos distintos do IP, por mandamento expresso dos arts. 27 e 39, § 5º do CPP, como o relatório das CPI/CPMI, representações etc., nesse sentido o aresto:
“1. A teor do disposto no art. 129, VI e VIII, da Constituição Federal, e no art. 8º, II e IV, da Lei Complementar nº 75/93, o Ministério Público, como titular da ação penal pública, pode proceder a investigações, inclusive colher depoimentos, lhe sendo vedado tão-somente presidir o inquérito policial, que é prescindível para a propositura da ação penal. 2. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 3. Ordem denegada”. (STJ. HC 43030/DF; HABEAS CORPUS n° 2005/0055235-7. Ministro Paulo Gallotti. Sexta Turma. DJ 02.10.2006 p. 315) (destacado).
f) Oficialidade – o inquérito é peça de investigação conduzida por órgãos do Estado, não existido a figura do Delegado Particular, mesmo em se tratando de ação penal de iniciativa privada.

5. Instauração do Inquérito: 

Antes de se discorrer sobre a instauração do inquérito policial é importante desmistificar um termo que é empregado diariamente nos meios de comunicação que é a “queixa” ou “denúncia” na delegacia, pois é costumeiro escutar que fulano deu queixa perante o Delegado ou que sicrano vai denunciar beltrano na delegacia. Ora, a técnica forense não permite o uso indiscriminado destes termos, uma vez que se referem às peças iniciais das ações penais privadas e públicas, respectivamente. 
Na realidade, o que há é notitia criminis, termo latino que importa notícia do crime, sendo classificada em: a) notitia criminis direta – verifica-se quando a autoridade policial toma conhecimento da infração penal em consectário das atividades normais, como leitura de jornais, comunicação da polícia militar; b) notitia criminis indireta – ocorre quando a autoridade policial é instada a tomar conhecimento de um fato delitivo, como a representação/requerimento do ofendido (delatio criminis) ou requisição do membro do Ministério Público para instauração do inquérito policial e c) notitia criminis de cognição coercitiva – aqui é o caso da prisão em flagrante. 

Feita esta explanação, cabe perceber que a autoridade policial instaurará o inquérito:
a) Ex officio – “ex officio” significa do meu ofício, isto é, do meu trabalho, pois a autoridade policial quando tiver notícia (notitia criminis) de infração penal de ação penal pública deverá, obrigatoriamente, instaurar o inquérito policial por intermédio de portaria.

b) Por requisição – é corolário do art. 5º, caput do CPP, assim, havendo requisição do Ministério Público ou Poder Judiciário deverá o Delegado instaurar o devido apuratório, contudo, Edilson Mougenot Bonfim afirma não haver subordinação hierárquica do Delegado ao Membro do Ministério Público e, por conseguinte, não há obrigatoriedade no atendimento da requisição. Trilha o mesmo caminho Guilherme Nucci asseverando não ter a requisição a característica de ordem, além de não ser a autoridade obrigada a atender em hipóteses de ilegalidade na requisição.
c) Por meio de requerimento ou representação do ofendido – haverá requerimento quando se tratar de ação penal privada e representação em caso de ação penal condicionada à representação. Ressalte-se que em caso de não atendimento por parte do Delegado poderá o ofendido manejar recurso ao superior hierárquico da autoridade policial, via de regra, o Secretário de Segurança Pública. 

Questão debatida na doutrina é a existência de notícia anônima ou apócrifa do acontecimento delitivo como forma inválida de notitia criminis indireta, entretanto, importa timbrar o dever da autoridade policial instaurar o procedimento de investigação quando conhecer da prática delitiva, dessarte, não há invalidade em notícia anônima, nesse sentido é o informativo n° 226 do STJ:
“O paciente - presidente da Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas - está sendo investigado sob a suspeita de ter participado de operações de lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, corrupção e formação de quadrilha na administração pública estadual, condutas apuradas pela Polícia Federal na chamada Operação Albatroz. Postula o trancamento do inquérito sob o argumento, em suma, de que esse derivaria de denúncia anônima, o que seria proibido pelo texto constitucional. Todavia, chegando ao conhecimento da autoridade a possibilidade de ocorrência de conduta típica, essa tem o dever de apurar a veracidade dos fatos alegados, desde que se proceda com a devida cautela, o que se observa no presente caso, pois tanto as investigações quanto o inquérito instaurado têm sido conduzidos sob sigilo. Não há como ser questionada a validade do procedimento ou das provas ali apuradas”. (Informativo STJ nº 0226. Período: 25 a 29 de outubro de 2004. HC 38.093-AM, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 26/10/2004) (sublinhado).
d) Em razão de flagrante – havendo a condução do suposto autor da infração penal e convencido o Delegado da autoria e materialidade delitiva criminosa deverá iniciar o inquérito com o necessário auto de prisão em flagrante. 
É importante verberar que a adoção de medidas pela autoridade policial dependerá da espécie de crime e ação penal, como explicitado no quadro abaixo:
	
	A. Pública Incond.
	A. Pública Cond.
	A. Privada

	De ofício pelo Delegado (portaria)
	Sim
	Não
	Não

	Pedido do ofendido (portaria)
	Sim
	Sim (representação)
	Sim (requerimento)

	Requisição do MP/PJ

(portaria)
	Sim
	Sim, desde que acompanhada da representação 
	Sim, desde que acompanhada de requerimento

	Em razão de flagrante 
	Sim
	Sim, desde que o auto seja ratificado pelo ofendido
	Sim, desde que o auto seja ratificado pelo ofendido


6. Presidência do inquérito:

Via de regra o inquérito é presidido pelo Delegado de carreira com atribuição na circunscrição policial onde fora praticado o delito, todavia, há exceções à regra geral, principalmente quando houver investigado com foro especial em corolário da função. 

Assim, no caso de delitos praticados por Prefeitos a presidência do Inquérito policial é cabida a um Desembargador sorteado, levando-se em consideração a matéria do delito praticado, pois o Alcaide poderá ser julgado pelo TJ, TRF ou TRE. 

Nesse sentido doutrina Guilherme Nucci, verbatim:

“Somente pode ser iniciada pelo órgão competente para o processo, ou seja, o Tribunal de Justiça (crimes estaduais) ou o Tribunal Regional Federal (crimes federais)
”.
De igual modo, quando se tratar de Magistrado ou membro do Ministério Público caberá ao Presidente do Tribunal e ao Procurador-Geral de Justiça/República, consoante dispositivo das respectivas leis orgânicas.

7. Indiciamento:

Cuida-se de formalidade do inquérito policial, quando o suspeito é interrogado com a coleta dos dados pessoais e registro de antecedentes, é mera formalidade e não caracteriza constrangimento ilegal consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“O mero indiciamento em inquérito não caracteriza constrangimento ilegal reparável via habeas corpus”. (STJ – RHC 200600042060 – (18841 PR) – 5ª T. – Rel. Min. Gilson Dipp – DJU 11.09.2006 – p. 313).

Demais disso, deve preceder a denúncia:

“É pacífico nesta corte o entendimento de que não se justifica o indiciamento policial daquele contra quem o ministério público já ofereceu denúncia”. (STJ – HC 200401412959 – (38732 SP) – 6ª T. – Rel. Min. Paulo Gallotti – DJU 05.12.2005 – p. 00381).
8. Valor probatório do inquérito policial:

O inquérito policial tem valor probatório relativa, pois as provas produzidas durante a investigação policial devem ser, via de regra, repetidas durante a instrução processual. Cabe, contudo, excepcionar as provas periciais, uma vez que realizadas durante a etapa investigativa não são renovadas em juízo. 

Assim, todos os testemunhos e interrogatórios realizados durante a tramitação do inquérito policial dever ser renovados. A razão de ser é simples e tem sede constitucional, pois, como mencionado, no inquérito não há contraditório e é regido pelo sistema inquisitivo quando somente se produz prova em desfavor do investigado, portanto, quando ajuizada a ação penal haverá, por conseguinte, necessidade de confecção das provas sob a égide do princípio do contraditório. 

Conclui-se, desse modo, o caráter relativo da prova coligida na investigação policial, não sendo substrato suficiente a dar esteio a procedência da ação penal, como já pontificado pela jurisprudência, perceber:

“O inquérito policial tem conteúdo informativo e seu valor probatório é relativo, tendo em vista que as informações colhidas nesta fase não são realizadas sob a égide do contraditório e da ampla defesa”. (TJPR – Apr 0308528-1 – 3ª C.Crim. – Rel. Des. Robson Marques Cury – J. 09.03.2006).

Frise-se, ainda, que as nulidades cometidas na investigação policial não contaminam a ação penal, verbis:

“Os vícios existentes no inquérito policial não repercutem na ação penal, que tem instrução probatória própria”. (STF – RHC 85286 – SP – 2ª T. – Rel. Min. Joaquim Barbosa – DJU 24.03.2006 – p. 55)

“O inquérito policial constitui peça informativa, que serve de base para a propositura da ação penal, motivo pelo qual a eventual existência de vício na fase inquisitorial não tem o condão de, por si só, invalidar o feito já instaurado”. (STJ – RHC 200601208790 – (19669 SP) – 5ª T. – Rel. Min. Gilson Dipp – DJU 16.10.2006 – p. 388)

9. Incomunicabilidade:

O Código de Processo Penal no art. 21 trata da incomunicabilidade do indiciado, todavia, esta regra não fora recepcionada pela ordem constitucional vigente, pois o indiciado tem plena possibilidade de se comunicar com sua família e causídico. 

Ademais, é imperioso timbrar que a Lei Federal n° 11.449 de 2007 modificou o art. 306 da Lei de Ritos Penais estatuindo a imperiosa comunicação à família do preso em flagrante, bem como à Defensoria Pública, caso não possua advogado.

10. Encerramento e prazo:

O inquérito policial tem prazo para seu término e remessa ao Poder Judiciário. O prazo geral do CPP é de 30 e 10 dias, para indiciados soltos e presos, respectivamente. Contudo, como no Direito sempre há exceção, existem leis com prazo especiais como se nota do quadro abaixo:
	Prazo
	Preso
	Solto

	CPP
	10 dias 
	30 dias 

	Tóxicos 
	30 dias 
	90 dias

	Justiça Federal 
	15 dias (prorrogáveis por mais 15)
	30 dias


11. Arquivamento:

Segundo magistério de Paulo Rangel o inquérito deverá ser arquivado quando “o fato não constitui crime; ou já está extinta a punibilidade; ou, ainda, ausente uma condição exigida por lei para o regular exercício do direito de agir
”. A doutrina costuma falar em arquivamento direto, indireto e implícito. 

O arquivamento direto é aquele em que o Ministério Público promove diretamente ao Poder Judiciário a promoção de arquivamento que é submetida à homologação judicial consoante a fundamentação trazida na manifestação do Parquet. É oportuno ver que o Juiz poderá discordar do pedido de arquivamento do MP e remeter o feito ao PGJ, segundo disposição expressa do art. 28 do CPP, ver:

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

O PGJ, por seu turno, poderá concordar com o membro do Ministério Público de primeiro grau e devolver os autos ao juiz que não poderá fazer outra coisa a não ser arquivar o inquérito ou designar novo membro para o oferecimento da denúncia que atuará como longa manus do PGJ, isto é, autuará em nome daquele, como decorrência da garantia da independência funcional, esculpida no art. 127, § 1º da CFRB.
De igual sorte, no âmbito dos juizados especiais, caso o membro do Parquet se recuse a propor a suspensão condicional do processo, aplicar-se-á o art. 28 supracitado por analogia, como assevera a Súmula n° 696 do STF:
“Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do processo, mas se recusando o Promotor de Justiça a propô-la, o Juiz, dissentindo, remeterá a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por analogia o art. 28 do Código de Processo Pena”l.

O arquivamento indireto ocorre quando a matéria tratada em sede de inquérito policial não corresponda às atribuições do Ministério Público correspondente, por exemplo, instaura-se um procedimento investigativo na polícia civil e é remetido ao Promotor que conclui que se trata de desvio de verba federal sujeita ao controle de ente da administração pública federal, portanto, seria atribuição do Parquet Federal, assim, o Promotor promove o arquivamento indireto das peças asseverando não ter atribuição para manejar aquela ação penal pugnando pela remessa ao Procurador da República. 

Em síntese, haverá arquivamento indireto quando não houver atribuição do membro do Ministério Público para oferecer a peça vestibular acusatória, como já lecionou Eugênio Pacelli, verbis:

“Em tais circunstâncias, ele deverá recusar atribuição para o juízo de valoração jurídico-penal do fato, requerendo ao juiz seja declinada a competência para a Justiça Estadual, com posterior remessa dos autos a este Juízo, para encaminhamento ao respectivo Ministério Público estadual
”.
O arquivamento implícito é construção doutrinária rechaçada pela jurisprudência e, sumariamente, existe quando o Ministério Público oferece denúncia em relação a apenas um ou alguns dos indiciados no inquérito policial e silencia-se quanto aos demais indiciados ou resta inerte com relação a algumas condutas típicas. 
Para ilustrar: o Delegado instaura inquérito, mediante portaria, indiciando Fulano, Beltrano e Sicrano como autores do delito de roubo, todavia, o Promotor somente oferece denúncia contra Sicrano e nada fala dos demais indiciados ou, em um segundo exemplo, o Delegado instaura inquérito indiciando Fulano por roubo e estupro com resultado de lesão grave, entretanto o órgão de execução do Ministério Público oferece denúncia apenas narrando e classificando o delito de roubo e nada fala no estupro com resultado de lesão grave. O primeiro caso é de arquivamento implícito subjetivo e o segundo é de arquivamento implícito objetivo. 
O Superior Tribunal de Justiça não aceita este tipo de arquivamento, pois o Parquet poderá, a qualquer tempo, realizar o aditamento da peça de acusação, perceber:

“Improcede a alegação de arquivamento implícito do inquérito em relação ao paciente, visto que o artigo 569 do Código de Processo Penal admite o aditamento da denúncia para suprir, antes da sentença, suas omissões, de modo, por certo, a tornar efetivos os princípios da obrigatoriedade da ação penal pública e da busca da verdade real”. (STJ. HC 46409 / DF ; HABEAS CORPUS. 2005/0126341-2. Ministro PAULO GALLOTTI. DJ 27.11.2006 p. 320)
Demais disso, o mesmo tribunal afastou a possibilidade de ação privada subsidiária da pública em caso de “arquivamento implícito”, ver:
“Evidenciada a ocorrência de arquivamento implícito – eis que o Ministério Público não teria promovido a denúncia contra os pacientes por entender que não havia prova da prática de delito pelos mesmos – impede-se a propositura de ação penal privada subsidiária da pública”. (STJ. HC 21074 / RJ ; HABEAS CORPUS 2002/0025422-7. Ministro GILSON DIPP. DJ 23.06.2003 p. 396. RSTJ vol. 175 p. 473)
12. Outras peças de investigação:

Como já asseverado a acusação não se arrima tão-somente em inquérito policial, pois pode ter por base relatório de CPI/CPMI, COAF, Tribunais de Contas e representações. 
13. Peças Práticas:

a) Portaria; 

b) Auto de prisão em flagrante; 

c) Nota de culpa;

d) Representação; 

e) Requerimento; 

f) Relatório policial.
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